
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Portaria Presidência Nº 203/2023 TRE/PRESI/DG/ASSDG, de 24 de maio de 2023

 

Dispõe sobre o teto do auxílio-saúde, por
beneficiário do Pró-Saúde, e revoga a Portaria
Presidência n° 1045/2022, de 25 de novembro de
2022.

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o quanto disposto nos inciso VI e VII do art. 15 da
Resolução TRE-PI nº 261, de 19 de março de 2014 (Regulamento Geral do Programa
de Assistência à Saúde deste Regional), com as alterações decorrentes da Resolução
TRE-PI nº 388, de 13 de julho de 2020;

CONSIDERANDO a Decisão nº 905/2023 - TRE/PRESI/DG/ASSDG,
doc. 0001838948, incluída no Processo SEI nº 0006837-20.2023.6.18.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, como teto do auxílio-saúde, por beneficiário do
Programa de Assistência à Saúde deste Regional - Pró-Saúde, o valor de R$ 796,15
(setecentos e noventa e seis reais e quinze centavos).

Parágrafo único. O teto por beneficiário, disposto no caput deste artigo,
atende ao disposto no inciso VI do artigo 15 da Resolução TRE-PI nº 261/2014, com as
modificações decorrentes da Resolução TRE-PI nº 388/2020, devendo ser aplicado de
forma conjugada com o teto geral disposto no inciso VII do mesmo artigo.

Art. 2º O teto por beneficiário, fixado na presente Portaria, poderá ser
extrapolado ao final do exercício financeiro, caso haja sobras orçamentárias.

Art. 3º Fica revogada a Portaria TRE-PI nº 1045/2022, de 25 de
novembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2023.

 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE/PI

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes , Presidente, em
24/05/2023, às 17:16, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0001839403 e o código CRC 343279AF.
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